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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas 

regimentais, vem a presença de Vossa Excelência apresentar o 

presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO para saneamento das 

seguintes questões: 

1) A obra do Cais do Hidroavião terá integração com as obras da 

Orla Noroeste? Em caso negativo, existe outro projeto previsto 

para reurbanização deste local? 

2) Qual cronograma para entrega das obras do Cais do Hidroavião? 

3) O Bairro Santo Antônio será contemplado pelo Projeto Vitória de 

Frente para o Mar? Em caso afirmativo solicitamos o 

encaminhamento de cronograma e projetos. Em caso negativo, 

em quais projetos para reurbanização o Bairro Santo Antônio está 

contemplado? 

4) O Bairro Mario Cypreste será contemplado pelo Projeto Vitória de 

Frente para o Mar? Em caso afirmativo solicitamos o 

encaminhamento de cronograma e projetos. Em caso negativo, 

em quais projetos para reurbanização o Bairro Mario Cypreste 

está contemplado? 

5) O Bairro Ilha do Principe será contemplado pelo Projeto Vitória de 

Frente para o Mar? Em caso afirmativo solicitamos o 

encaminhamento de cronograma e projetos. Em caso negativo, 

em quais projetos para reurbanização o Bairro Ilha do Principe 

está contemplado? 

6) O Bairro Grande Vitoria será contemplado pelo Projeto Vitória de 

Frente para o Mar? Em caso afirmativo solicitamos o 

encaminhamento de cronograma e projetos. Em caso negativo, 

em quais projetos para reurbanização o Bairro Grande Vitoria está 

contemplado? 

7) O Bairro Estrelinha será contemplado pelo Projeto Vitória de Frente 

para o Mar? Em caso afirmativo solicitamos o encaminhamento 

de cronograma e projetos. Em caso negativo, em quais projetos 

para reurbanização o Bairro Estrelinha está contemplado? 

8) O Bairro Inhanguetá será contemplado pelo Projeto Vitória de 
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Frente para o Mar? Em caso afirmativo solicitamos o 

encaminhamento de cronograma e projetos. Em caso negativo, 

em quais projetos para reurbanização o Bairro Inhanguetá está 

contemplado? 

9) O Bairro Bela Vista será contemplado pelo Projeto Vitória de 

Frente para o Mar? Em caso afirmativo solicitamos o 

encaminhamento de cronograma e projetos. Em caso negativo, 

em quais projetos para reurbanização o Bairro Bela Vista está 

contemplado? 

10)  Qual a previsão de conclusão das obras em andamento do 

Projeto Vitória de Frente para o Mar (Orla Noroeste e novo Canal 

de Camburi)?  

Vitória, 23 de Setembro de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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